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 Portaria nº 4.173, de 26 de Março de 2015. 
 

“Altera dispositivos da Portaria nº 3.833/2014 e 
dá outras providências.” 

 
 O Prefeito Municipal de Albertina, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º O inciso I do art. 1º da Portaria nº 3.833, de 19 de março de 2014, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 
 “ I – Fernanda de Cássia Moreira Carmo – MASP 14.318 ” 
 
 Art. 2º Revogando-se as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.  
 
 Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 26 Março de 2015.  
 

Rovilson Edivino Ferreira 
Prefeito Municipal 

 
 
 


